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Formação presencial 
 

A Preparação do Encerramento de Contas do período de 2025 

 

Formadores: Abílio Sousa, João Vintena e Mariana Sá 
 

Programa 

9h00m │ receção dos participantes  

9h20m │ boas vindas  

9h30m │ início dos trabalhos 

1. Introdução 

• A prestação de contas no Código das Sociedades Comerciais, cronologia do 

processo de prestação e aprovação de contas 

• Demonstrações financeiras e normativos contabilísticos 

• Decisões dos sócios 

• Relatório de gestão e Relatório não financeiro 
 

2. Operações pré-encerramento 

• Conferência de saldos, boas práticas e análise de riscos fiscais:  

o Conferência de saldos, boas práticas e preparação de documentação 

fiscal 

o Perda de metade do capital social (artigos 35.º e 523.º do Código das 

Sociedades Comerciais) 

o Suprimentos como manifestação de fortuna (artigo 89.º-A da LGT) 

o Proibição de pagamentos em numerário (artigo 63.º-E da LGT) 

o Empréstimos de sociedades a sócios e gerentes 

o Análise de riscos fiscais 
 

13h00m │ intervalo para almoço 
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14h20m │ recomeço dos trabalhos 

 

3. Operações de encerramento: aspetos contabilísticos e fiscais 

• Principais diferenças entre normativos contabilísticos 

• Alterações de políticas contabilísticas, alterações de estimativas e correção 

de erros 

• Ativos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento 

• Operações com inventários: mensuração, inventário permanente e 

inventário intermitente, perdas por imparidade e ofertas de existências 

• Subsídios 

• Perdas por imparidade em créditos e créditos incobráveis 

• Documentação de gastos dedutíveis em sede de IRC 
 

4. Aspetos fiscais relevantes 

• As taxas do IRC a aplicar no período de 2025 

• Principais alterações fiscais a ter em conta no fecho de contas de 2025 

o Alteração às taxas de tributação autónoma das viaturas e despesas 

de representação 

o Agravamento das taxas de tributação autónoma em caso de 

prejuízos 

o Majoração gastos com seguro saúde – artigo 43.º do CIRC 

o Isenção de IRS e TSU para prémios de produtividade, desempenho, 

participações nos lucros e gratificações de balanço – revisão e 

procedimentos de fim de ano 

• Benefícios Fiscais:  

o Regime fiscal de incentivo à capitalização das empresas (ICE)   

o Incentivo à Valorização Salarial 
 

18h00m │ encerramento dos trabalhos 


